
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CENTRAL DE CONTRATOS E CONGENERES

 APOSTILAMENTO 

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO
CELEBRADO EM 29.07.2025 ENTRE O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A
EMPRESA LANLINK SOLUÇÕES E
COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A., DE
CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE
SOFTWARE COMO SERVIÇO SAAS
MICROSOFTWARE OFFICE 365, PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ (PROCESSO
ADMINISTRATIVO SEI N. 8524347-
55.2025.2025.8.06.0000).

 
 
APT 01/CT Nº 26/2025
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , situado no Centro Administrativo
Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro
Cambeba, Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado
simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador
Heráclito Vieira de Sousa Neto e por sua Secretária de Tecnologia da Informação, Denise Maria Norões
Olsen, no uso de suas atribuições legais, resolve, para todos os fins de direito, APOSTILAR o mencionado
pacto, de acordo com o art. 136 da Lei nº 14.133/2021, para incorporar as políticas de integridade e as regras
de compliance internacional do BID constantes do Anexo Único deste Apostilamento, sem nenhum tipo de
repercussão financeira para o TJCE.

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.
 
 

 
Heráclito Vieira de Sousa Neto

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE

 

Denise Maria Norões Olsen
SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE
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ANEXO ÚNICO
 
 
 

“Países elegíveis
 

 

Alemanha, Argentina, Áustria, Bahamas, Barbados, Bélgica, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá,
Colômbia, Costa Rica, Chile, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Equador, El Salvador,
Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Guatemala, Guiana, Haiti, Holanda,
Honduras, Israel, Itália, Jamaica, Japão, México, Nicarágua, Noruega, Panamá, Paraguai,
Peru, Portugal, Reino Unido, República da Coréia, República Dominicana, República
Popular da China, Suécia, Suíça, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.

Territórios elegíveis
a) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Ilha da Reunião – por ser Departamento da

França.
b) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos Estados Unidos da

América.
c) Aruba - como país constituinte do Reino dos Países Baixos; e Bonaire, Curaçao, Sint

Maarten, Sint Eustatius - por serem Departamentos do Reino dos Países Baixos.
d) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.

Para determinar: (a) a nacionalidade das empresas e indivíduos elegíveis para propor ou
participar de contratos financiados pelo Banco e (b) o país de origem dos bens e serviços,
devem ser utilizados os seguintes critérios:

A) Nacionalidade
 
a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos

seguintes requisitos:
(i) é cidadão de um país membro; ou
(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de “boa-fé” e está

legalmente autorizado para trabalhar nesse país.
 

b) Uma empresa tem a nacionalidade de um país membro se satisfizer os dois requisitos a
seguir:
(i) estar legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do

Banco; e
(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da empresa é de propriedade de

indivíduos ou empresas de países membros do Banco.
 
Todos os sócios de uma associação em participação, consórcio ou associação (ACS) com
responsabilidade conjunta e solidária e todos os subconsultores devem cumprir os requisitos
estabelecidos acima
B) Origem dos Bens / Ativos
 
Os bens têm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, cultivados, colhidos
ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando,
mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente
reconhecido cujas características, funções ou finalidades de uso são substancialmente
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diferentes de suas partes ou componentes.
 
No caso de um bem que consiste em vários componentes individuais que devem ser
interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser
utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é
elegível para o financiamento se a montagem dos componentes tiver sido feita em um país
membro. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que normalmente são
empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, o bem é considerado
proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador.
 
Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União
Europeia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país
específico da União Europeia.
 
A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa
produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem deles.
 
C) Origem dos Serviços
 
O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços,
conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos
serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação,
montagem etc.), aos serviços de construção e aos serviços de consultoria.”

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DENISE MARIA NORÕES OLSEN , Gestor de Unidade,
em 25/11/2025, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO , Presidente, em
25/11/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei-
adm.tjce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0439203 e o código CRC 63B97F51.

Referência: Processo nº 8524347-55.2025.8.06.0000 SEI nº 0439203
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